
      

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO                                                                                

ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARARUAMA – 16/12/2024. 

 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024, ÀS DEZ 
HORAS, NA SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES REUNIURAM-SE A 
COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUAMA, 
PREVIAMENTE DESIGNADA PELO SR. PRESIDENTE DESTA CASA 
LEGISLATIVA A QUAL FOI CONSTITUIDA PELOS SRS: JOÃO CARLOS DE 
DEUS, LUIZ ANTÔNIO BERNARDES, MARIA SYLVIA P.O. CORRÊA, 
WALMIR DE OLIVEIRA BELCHIOR E JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS 
COUTINHO, PARA ANALISAR O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº168 DE 23 
DE OUTUBRO DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO SILVA 
PINHEIRO, QUE CONFERE TÍTULO DE CIDADANIA ARARUAMENSE AO 
SR. IAGO ALAN BARROS. EM SUA JUSTIFICATIVA, O NOBRE VEREADOR 
MENCIONA QUE A HONRARIA, CONCEDIDA POR ESTA CASA 
LEGISLATIVA CONTEMPLA, PESSOAS QUE NÃO SEJA NATURAL DE 
NOSSA CIDADE. A PRESTAÇÃO DE HOMENAGENS E CONCESSÃO DE 
HONRARIAS É PRÁTICA CORRENTE EM VÁRIOS MUNICÍPIOS, 
JUSTAMENTE COM O INTUITO DE PRESTIGIAR PESSOAS, POR SUAS 
ATIVIDADES, QUE TENHAM CONTRIBUÍDO DE ALGUM MODO PARA O 
DESENVOLVIMENTO LOCAL OU PARA O BEM-ESTAR COLETIVO. NÃO 
RESTAM DÚVIDAS, PORTANTO, DE QUE SE TRATA DE MATÉRIA DE 
INTERESSE LOCAL, INSERINDO-SE NA ESFERA DE COMPETÊNCIA 
TÍPICA DO MUNICÍPIO. EM GERAL, A LEI ORGÂNICA ESTABELECE QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL TENHA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA PARA 
CONCEDER TÍTULOS E HONRARIAS, ATRAVÉS DE PROJETO 
RESOLUÇÃO, DESDE QUE ESTEJAM ACOMPANHADOS DO 
CURRICULUM VITAE CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO. A 
PROPOSITURA ESTÁ SUBSCRITA, ENCONTRA-SE INSTRUÍDA COM A 
BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA DO HOMENAGEADO, ALÉM DE ESTAR 
EMBASADO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
DIANTE DO EXPOSTO, ESTA COMISSÃO EXARA PARECER FAVORÁVEL 
AO PROJETO EM TELA, POR SER JUSTA E MERECIDA À HOMENAGEM 
ORA PROFERIDA. NÃO HAVENDO NENHUM ASSUNTO A SEREM 
DISCUTIDOS, O SR. PRESIDENTE DETERMINOU A LAVRATURA DESTA 
ATA, QUE VAI ASSINADA PELOS VEREADORES PRESENTES. 
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